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APRESENTAÇÃO 
 
 
 

 

O Poder Judiciário do Tocantins na diretriz da eficiência 

e eficácia da administração pública intensifica o apoio logístico 

necessário ao cumprimento e aprimoramento das suas atividades 

meio, em busca da excelência na prestação de serviços aos 

jurisdicionados. 

A concessão do Adiantamento é voltada ao aporte das 

despesas com características precárias, de natureza urgente, para 

as quais não haja previsão e impossibilidade da submissão ao 

processo normal de contratação, como: pequenas compras e 

reparos, etc. 

Desta maneira, adotou-se a utilização da aplicação de 

recursos públicos, realizada por meio do Adiantamento/Suprimento 

de Fundos.  

Para utilização desses recursos, torna-se necessário o 

presente Manual como instrumento de orientação geral, onde são 

esclarecidos os procedimentos de manuseio do Adiantamento aos 

seus respectivos responsáveis. 

Deste modo, recomenda-se aos responsáveis a leitura 

atenta das instruções contidas neste Manual, assim como ao Manual 

Técnico Orçamentário do Estado do Tocantins (MTO).  

Por oportuno, cabe ressaltar que toda a matéria 

abordada está fundamentada na legislação vigente, e ainda, que 

mais esclarecimentos poderão ser obtidos junto à Diretoria de 

Controle Interno e Diretoria Financeira desta Corte de Justiça. 
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¶ ADIANTAMENTO 

  
 
 

É o valor disponibilizado às Unidades do Poder Judiciário, mediante a 

entrega de numerário a magistrado ou servidor estável, para atender às 

pequenas despesas que não possam subordinar-se ao processo normal de 

aplicação e que atendam aos serviços emergenciais necessários.  

 
 

¶ NATUREZA DE DESPESA 
 
 
  É a subdivisão das modalidades de despesa em que podem ser 

concedidas as verbas de adiantamento. A Natureza de Despesa é referência 

no enquadramento de despesas e visa facilitar suas classificações contábeis. 

 
 

¶ APLICAÇÃO 
 
 

 É a realização de qualquer despesa com verba de adiantamento, 

respeitando tanto o objeto quanto os limites e prazos fixados no Regulamento 

do Adiantamento.  

 
 

¶ MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
 É o material de reposição periódica e não incorporável ao patrimônio, 

que em razão de seu uso corrente, perde normalmente a sua identidade física 

e/ou tem sua utilização delimitada de durabilidade. 

 Ex.: papel ofício, lâmpada, tinta, material de higiene, de limpeza e 
outros da mesma natureza.  

 
 

 

C O N C E I T O S 
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¶ OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
 
  

Despesas decorrentes de serviços prestados por pessoa física 

devidamente habilitada com RG, CPF, PIS/PASEP ou NIT, Endereço.  

Ex:. Carpinteiros, pedreiros, encanadores, pintores e outros prestadores 

de serviços não constituídos como empresa (Pessoa Jurídica).  

 

 

¶ OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDÍCA 
 
 
 Despesas decorrentes da prestação de serviços por pessoas jurídicas,   

devidamente habilitadas com CNPJ (Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica), 

Inscrição Municipal e/ou Inscrição Estadual.  

 
 

¶ PRESTAÇÃO DE CONTAS  
  
 
 É a comprovação das despesas realizadas, mediante apresentação de 

documentação hábil nos prazos fixados.  

 
 

¶ PRAZO DE APLICAÇÃO 
 
 
 É o período em que o servidor poderá realizar as despesas. Inicia-se 

quando do crédito da verba em conta corrente específica para o adiantamento 

e vence na data estabelecida na portaria, não sendo superior a noventa dias 

consecutivos.  

 É vedada a aplicação de numerário após a expiração do prazo 

estabelecido para utilização (Art. 9º, § 2º, do Decreto Judiciário de Nº  

100/2007 - TJ).  

 É vedada a aplicação de recursos de adiantamento após o dia 10 do 

mês de dezembro para as Comarcas e 31 de dezembro para o Tribunal de 

Justiça.  

Obs: Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente no órgão 

concedente. (Art. 27 do Decreto Judiciário de Nº 100/2007 - TJ).  
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¶ PRAZO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
  
 

 É o período previsto para a comprovação das despesas realizadas. 

Inicia-se quando do encerramento do prazo de aplicação e termina com o 

prazo determinado na Portaria de concessão do adiantamento, tendo como 

limite 30 dias consecutivos. (Art. 8º, IV, do Decreto Judiciário de Nº  

100/2007 - TJ). 

 

¶ SERVIDOR EM ALCANCE 
 
 
 Considera-se servidor em alcance o que, tendo recebido adiantamento, 

dele não prestou contas no prazo estabelecido, ou teve as contas rejeitadas 

em virtude de aplicação do adiantamento em despesas que não aquelas para 

as quais foi fornecido. (Resolução 007/05, art. 7º, parágrafo único do TCE;  

Lei 4.320/64, art. 69  e  art. 25, § 1º, do Decreto Judiciário de Nº  100/2007 - 

TJ). 

 

¶ DILIGÊNCIA 
 

  
 É o procedimento de retorno para regularização de um processo de 

adiantamento que apresentou informações e/ou documentos incorretos ou 

incompletos (Art. 24 do Decreto Judiciário de Nº  100/2007 - TJ). 

   

¶ SOLICITANTE OU REQUISITANTE 
 

 
É o dirigente da unidade ou autoridade com competência hierárquica 

para requisitar o adiantamento. O primeiro responsável  indicará o servidor 

efetivo considerado como segundo responsável pela utilização do recurso, bem 

como o servidor que atestará os documentos hábeis, comprobatórios das 

despesas realizadas. 

    

Tribunal de Justiça ï Ordenador de despesa do Tribunal de 
Justiça. 
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  Comarcas ï Juiz Diretor do Fórum.  
 
(Observar o disposto no art. 11, § 1º da Resolução Normativa nº 013/95, 
do TCE e  arts. 19 e 20 do Decreto Judiciário de Nº  100/2007 - TJ). 
 
 

¶ ORÇAMENTO 
 

 

É a relação elaborada e assinada pelo fornecedor, discriminando a 

quantidade e o preço do material ou serviço a ser contratado, a qual deverá 

conter, ainda, os seguintes elementos básicos: (Art. 21, IV do Decreto 

Judiciário de Nº  100/2007 - TJ): 

 
 

¶ Pessoa Jurídica - Razão Social, CNPJ e Endereço. 
 

¶ Pessoa Física - Nome, CPF, Registro Geral (RG), PIS ou NIT e 
Endereço. 

 
 
Obs: A pesquisa de mercado deverá corresponder a no mínimo três 
propostas, ou então justificativa de sua impossibilidade. 
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ü Ser servidor do Poder Judiciário em efetivo exercício de suas funções; 

 
ü Possuir conta corrente bancária, específica para adiantamento, no 

BANCO DO BRASIL S/A; 

 

ü O servidor NÃO deve se encontrar nas seguintes situações: 
 
 

1 - Em alcance; 

2 ï Responsável por dois adiantamentos; 

     3 ï Indiciado em inquérito administrativo; 

  4 ï Que em sessenta dias, complete tempo de contribuição para 
aposentar-se (Art. 2º da Lei 1.522/04 e Art. 25 Decreto Judiciário de Nº  
100/2007 - TJ); 

    
ü Encaminhar ofício requerendo verba de adiantamento, endereçado à 

Presidência do Tribunal de Justiça, assinado pelo 1º Suprido; 

 

ü Que o material necessitado não seja fornecido pelo Almoxarifado do 

Tribunal de Justiça do Tocantins ou que o serviço a ser realizado não 

possua contrato específico que atenda todo o Poder Judiciário do 

Estado; 

 

ü Que a solicitação seja feita antes da realização da despesa e com 

antecedência.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA SOLICITAÇÃO DO 

ADIANTAMENTO 
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UNIDADE 

VALORES 

MÁXIMOS DE 

CONCESSÃO 

R$ 

PRAZO 

MÁXIMO 

PARA 

APLICAÇÃO 

PRAZO 

MÁXIMO PARA 

PRESTAÇÃO 

DE CONTAS 

PRAZO MÁXIMO 

PARA DEVOLUÇÃO 

DE SALDO NÃO 

APLICADO 

TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA 
20.000,00 

90 dias 
após o 
crédito 

bancário 

30 dias após 
o término do 

prazo de 
aplicação 

05 dias após o 
término do prazo 

de aplicação 
 

COMARCAS 10.000,00 

90 dias 
após o 
crédito 

bancário 

30 dias após 
o término do 

prazo de 
aplicação 

05 dias após o 
término do prazo 

de aplicação 
 

 

 

 A concessão dos valores máximos de Adiantamento/Suprimento de 

Fundos fica condicionada à disponibilidade orçamentária e financeira deste 

Poder Judiciário. 

 

OBS.: Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente no órgão ou 

entidade concedente (Decreto Judiciário de Nº  100/2007 - TJ). 

 

* Os autos devem ser enviados por AR (aviso de recebimento) e as cópias 

destes devem constar nos autos. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   

  PRAZOS E VALORES MÁXIMOS DE CONCESSÃO 
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¶ Se o magistrado e servidor nunca tomaram adiantamento, os solicitantes 

deverão encaminhar Ofício à presidência do Tribunal de Justiça, solicitando 

abertura de conta corrente especifica, informando nº da agência bancária do 

BANCO DO BRASIL existente na comarca.  
 

    

¶ Os responsáveis deverão informar no ofício de solicitação o cargo, número 

do CPF e RG, caso não haja conta específica para movimentação dos 

recursos do Adiantamento/suprimento de fundos, para que seja 

providenciada a abertura da conta corrente. 

 

¶ Após a abertura de conta corrente, encaminhar a solicitação do 

Adiantamento por meio do ANEXO I, juntamente com os anexos II e III do 

Decreto 100/07 à Presidência do Tribunal de Justiça do Tocantins, 

devidamente assinado pelo solicitante e servidor responsável pelo 

Adiantamento/Suprimento de fundos. 

 

OBS: Qualquer alteração dos responsáveis pela aplicação dos recursos 

deverá ser informada, juntamente com o oficio à Presidência desta Corte, 

solicitando o encerramento do adiantamento, conta bancária e baixa dos 

cheques em aberto.  

Neste caso, será necessária a abertura de nova conta bancária para 

o(s) novos supridos.   

  

 
 
 

 
 
 
 
 

 

  C O M O   S O L I C I T A R 
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¶ Logo que tome conhecimento do crédito do adiantamento na conta bancária 

aberta para esse fim, o responsável deverá solicitar imediatamente talão de 

cheques, pois os pagamentos deverão ser efetuados por cheque nominal a 

cada fornecedor, exceto no caso de despesas em viagens, que poderão ser 

pagas por meio de dinheiro sacado da conta do Adiantamento pelos supridos. 

 

¶ Deverá ser adquirido apenas material necessário para uso imediato durante 

o período de aplicação, pois não é permitida a aquisição para estoque por 

meio do adiantamento; 

 

¶ Só poderá ser comprado material ou contratado serviço de empresa 

legalmente habilitada, com emissão de nota fiscal. Caso no Município não haja 

empresa habilitada, faz-se necessário que o fornecedor providencie nota fiscal 

avulsa junto ao Posto da Secretaria da Fazenda Estadual, no caso de 

aquisição de materiais produzidos, ou junto a Prefeitura, na hipótese de 

prestação de serviços.   

 

¶ O responsável pelo adiantamento deverá observar as retenções tributárias 

de acordo a legislação vigente.  

 

¶ Retenção e recolhimento de contribuição individual ao INSS do prestador de 

serviço - pessoa física, encontram-se explanadas neste Manual, conforme 

páginas a seguir.   

 

¶ Ao efetuar o pagamento, o comprovante (Nota Fiscal ou Recibo) deverá ser 

emitido em nome do TRIBUNAL DE JUSTIÇA ï FUNJURIS, conforme fonte de 

recurso utilizada.   

 
 
 

 

  C O M O   A P L I C A R  
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De acordo com o art. 4º da Lei nº 10.666 de 8 de maio de 2003 e IN 

MPS/SRP Nº 3 de 14 de julho de 2005, a arrecadação da contribuição 

previdenciária do prestador de serviço ï Pessoa Física deverá ser processada 

conforme orientações adiante: 

 

CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADOR (PATRONAL) 
 

Corresponde a 20% (vinte por cento) do valor do serviço prestado e é 

devida pelo contratante, em regra. Neste caso o recolhimento será realizado 

pela Diretoria Financeira. 

 

CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO 

  
Efetuar a arrecadação de 11% (onze por cento) do total pago à pessoa 

física, prestadora do serviço, até o limite máximo do salário contribuição, 

estabelecido pela Previdência Social.  

 

Exemplo:  Valor da prestação do serviço: R$ 500,00 

        Valor da arrecadação: R$ 500,00 x 11% = R$ 55,00 

 

ATENÇÃO:  

 
Quando o valor do serviço prestado ultrapassar o LIMITE MÁXIMO DE 

CONTRIBUIÇÃO ESTABELECIDO PELO INSS, a arrecadação deverá ser 

efetuada sobre este valor. 

 

Exemplo:  O Limite máximo de contribuição 11% de R$ 3.038,99 = R$ 

334,29 (PORTARIA INTERMINISTERIAL MPS/MF Nº 77, DE 11 DE MARÇO 

DE 2008). 

 

 

Caso o prestador do serviço comprove, por meio de guia autenticada, já 

haver efetuado recolhimento parcial ou total do limite máximo de contribuição 

ORIENTAÇÕES PARA ARRECADAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO 

INDIVIDUAL AO INSS DO PRESTADOR  

DE SERVIÇO - PESSOA FÍSICA 
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do mês de competência da arrecadação, este valor deverá ser deduzido da 

retenção a ser efetuada.   

 

Exemplo: 
 
Valor do serviço prestado: R$ 1.500,00 
Valor da arrecadação:  R$ 1.500,00 x 11% = R$ 165,00 (a) 
Valor já recolhido:  R$ 100,00 (b)  
Limite máximo de recolhimento: R$ 334,29 (c) 
Valor que deverá ser recolhido em uma suposta nova contração:  R$   
69,29 a) + (b) - (c).  
 

Quando esta situação ocorrer, o responsável pelo adiantamento deverá 

anexar à prestação de contas cópia da Guia de Recolhimento apresentada 

pelo prestador do serviço. 

 
RECOLHIMENTO 

 

 
O recolhimento será efetuado pela Diretoria Financeira. O servidor 

responsável pelo adiantamento deverá encaminhar à Diretoria Financeira, por 

meio do fax número (63) 3218-4450, até o dia 01 de cada mês, a relação dos 

contribuintes individuais contratados no mês, com a informação do número de 

inscrição no NIT ou PIS/PASEP, enviando também cópias dos Recibos de 

Prestação de Serviços, comprovante de depósito do valor arrecadado, número 

dos autos e portaria de concessão. 

Caso o prestador do serviço comprove, por meio de guia autenticada, já 

haver efetuado recolhimento parcial ou total do limite máximo de contribuição 

do mês de competência da arrecadação, este valor deverá ser deduzido da 

arrecadação a ser efetuada e uma cópia da guia apresentada pelo prestador 

do serviço deverá ser enviada à Diretoria Financeira através de fax (63) 3218-

4450, juntamente com a relação dos contribuintes individuais contratados no 

mês.  

O prestador de serviço fornecerá, conforme modelo em anexo, 

comprovante de pagamento pelo serviço prestado constando os valores da 

remuneração e da arrecadação de contribuição previdenciária, a identificação 

com o número do PIS ou o NIT - Nº de Inscrição do Trabalhador. 
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Após, recolhidas as contribuições do período (mês), pela Diretoria 

Financeira, será enviado fax da guia a Comarca contratante do serviço que lhe 

deu origem.  

 

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
 
 
OBS: O prestador do serviço deverá providenciar o nº do PIS/PASEP ou NIT, 

caso não possua.  
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¶ De posse de todos os comprovantes, devidamente atestados por servidor 

indicado na Portaria de autorização do Adiantamento/Suprimento de 

Fundos, cole-os em folhas de papel ofício; 

 

¶ Anexar no processo, planilhas de Controle de Conciliação Bancária e 

Financeira do Adiantamento, para cada elemento de despesa. EX: 33.90.30, 

33.90.36 e 33.90.39 com todas as movimentações realizadas em ordem 

cronológica crescente, devidamente assinadas pelos supridos; 

 

¶ Organize os comprovantes em ordem cronológica crescente, isto é, o 

primeiro será o de data mais antiga e assim sucessivamente e por elemento 

de despesa. Ex: 309030, 309036 e 309039; 

 

¶ Após a última aplicação do mês, anexar o comprovante da devolução do 

saldo não aplicado do adiantamento por elemento despesa; 

 

¶ Solicite extrato da conta bancária do adiantamento (referente ao período de 

aplicação dos recursos) para anexá-lo à prestação de contas; 

 

¶ O ofício de encaminhamento da Prestação de Contas deverá ser dirigido  à 

Presidência do Tribunal de Justiça do Tocantins, devidamente assinado pela 

autoridade solicitante (modelo em anexo); 

 

¶ De posse dos documentos acima, o processo de Prestação de Contas 
deverá conter; 

 
 
V Solicitação do Adiantamento a Autoridade Competente (ANEXO I); 

V Portaria que autoriza o Adiantamento e seus ANEXOS II e III. 

V Nota de Empenho, Nota de liquidação, Programação de Desembolso e 
Ordem Bancária; 

V Controle de Conciliação Bancária do Adiantamento; 

V Cópia de cheque e avisos de pagamento do cartão corporativo; 

 

  C O M O   P R E S T A R  C O N T A S  
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V 03 Orçamentos ou justificativa quando não for possível; 

V Documento hábil atestado (Nota fiscal ou recibo); 

V Cópias das guias de recolhimentos de tributos retidos; 

V Comprovante de devolução de saldo não aplicado; 

V Canhotos dos cheques emitidos; 

V Extrato Bancário da movimentação do Adiantamento e/ou faturas do 
cartão corporativo, da abertura ao encerramento; 

 
V Ofício que encaminha a prestação de contas para a Autoridade que 

autoriza o Adiantamento de recursos; 
 
V Relatório de análise da Diretoria de Controle Interno; 

V Justificativa dos supridos, caso haja impropriedades apontadas pela 
Diretoria de Controle Interno. 

 
V Nota de Empenho, Nota de liquidação, Programação de Desembolso e 

Ordem Bancária da devolução dos recursos não aplicados, bem como 
baixa da responsabilidade dos supridos; 

  
  

¶ Após a ordenação, rubrique e numere na parte superior direita de cada folha 
dos autos; 

 

¶ Encaminhe o processo à Diretoria de Controle Interno deste Poder. 
 
 
 

Obs: Havendo diligência no processo, o suprido terá o prazo de 15 dias 
consecutivos para devolução da prestação de contas em diligência. (Art. 24, 
parágrafo único do Decreto Judiciário de Nº  100/2007 - TJ). 
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ü Tenho dois adiantamentos abertos, posso abrir o terceiro em meu 

nome? 
 

Resp.: A legislação não permite concessão de verba a servidor responsável 
por 02 (dois) adiantamentos em aberto, bem como em alcance.  
              
ü Posso realizar despesas acima do valor recebido e depois 

complementar o pagamento com solicitação de nova verba de 

adiantamento? 
 

Resp.: Não, primeiro porque a despesa só poderá ser realizada após o crédito 
do numerário em conta específica de adiantamento; segundo, porque antes de 
solicitar a verba deve-se sempre orçar a despesa que se pretende realizar, 
terceiro, só se deve realizar gastos no limite do adiantamento que fora 
solicitado e por último, não se deve proceder à despesa sem prévio empenho.  

 
 

ü A partir de que momento posso realizar as despesas? 
 
 

Resp.: A partir do momento em que o valor solicitado for creditado na conta 
corrente específica para o Adiantamento. 

 

 
ü Preciso aguardar o prazo de 90 dias para solicitar o encerramento do 

Adiantamento/Suprimento de Fundos? 
 
Resp: Não. O prazo é de até 90 dias para aplicação, podendo ser encerrado 
antes de findar o prazo estipulado. 

 
 
ü O servidor foi exonerado ou faleceu e possui verba de adiantamento, 

que procedimento deve ser adotado? 
 
 

Resp.:  A verba de adiantamento é pública e, como tal, requer a 
correspondente prestação de contas, a qual deverá ser prontamente 
apresentada pelo servidor. Neste caso, deve ser enviado à Presidência do 
Tribunal de Justiça do Tocantins ofício comunicando o fato, solicitando o 
cancelamento do Adiantamento, encerramento da conta bancária e abertura de 
nova conta bancária, bem como novo adiantamento para os novos supridos.  

 

 
 PERGUNTAS FREQÜENTES 
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ü O júri foi suspenso, no entanto, contratamos alimentação para sua 
realização, que procedimento devo adotar, já que o fornecedor informa 
que as refeições se encontram prontas? 

 

Resp.: Neste caso, não havendo acordo com o fornecedor, somente o 
pagamento das refeições deverá ser efetuado, excluindo-se as bebidas (água, 
refrigerantes etc), que somente seriam servidas no momento das refeições.  
Assim, caberá ao Juiz decidir a destinação a ser dada às mesmas. 
 
 
ü Quando devo recolher ISS e sobre que tipos de pagamentos? 

 

Resp.:  O servidor deverá verificar no Código Tributário Municipal, onde é 
munícipe, se o mesmo atribui ao Poder Judiciário a Substituição Tributária. 
Caso haja a obrigação de reter ISS, o servidor responsável deverá comprová-la 
no processo.  
 
ü Pode-se comprar material ou contratar serviços fora da Comarca para 

pagar com adiantamento? 
 

Resp.:  Sim, desde que os materiais ou serviços não sejam encontrados na 
comarca para qual foi solicitada, e que a verba e os preços estejam 
condizentes com os valores de mercado. 

 
ü A empresa fornecedora não tem nota fiscal. O que fazer nesta 

situação? 
 

Resp.:  No caso de material, deverá o fornecedor dirigir-se ao Posto da 
Secretaria da Fazenda Estadual mais próximo e solicitar a emissão de nota 
fiscal avulsa. Se a natureza da despesa for serviço, dirigir-se à Prefeitura onde 
serão adotadas as mesmas providências.  
 
ü Como reconhecer um documento como nota fiscal? 
 

Resp.: Por meio dos seguintes elementos básicos: 
 

1) Impress«o do nome ñNota Fiscal" e o respectivo n¼mero de série, sendo A-1 
para (Prestação de Serviços) e série D-1 para (Venda ao Consumidor); 

2) Nome da empresa (Razão Social) e os Cadastros de CNPJ, Inscrição 
Estadual e Inscrição Municipal; 

3) Endereço completo; 

4) No rodapé deverá constar a autorização de impressão pelo Fisco e a gráfica 
que imprimiu a Nota Fiscal. 

5) Validade da Nota Fiscal; 

 

Obs: Deverá ser juntada nos Autos a 1ª Via da Nota Fiscal. 
 
 
ü O Juiz solicitante entrou de licença. O substituto poderá vistar e 

encaminhar a prestação de Contas? 
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Resp.: Considerando que a portaria de Adiantamento/Suprimento é destinada 
ao suprido, somente este é competente para realização dos atos de prestação 
de contas podendo o substituto legal apenas encaminhar o processo a este 
Tribunal para análise.  
 
 

ü Posso comprar material permanente ou executar obras com os 

recursos do Adiantamento? 

 
 

Resp.: Não. As vedações estão previstas no Decreto nº 100/07, que 
regulamenta o Adiantamento/Suprimento de Fundos neste Poder.  

 
 
 
OBS: Para mais esclarecimentos sobre o Adiantamento/Suprimento de 
Fundos, entrar em contato com a Diretoria de Controle Interno, pelos telefones 
(63) 3218-4327 e  3218-4451 na Diretoria Financeira. 
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¶ Lei Federal nº 4.320/64 que Dispõe sobre as Normas Gerais de Direito 
Financeiro, Orçamentos e Balanços da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal, artigos 68 e 69; 

 

¶ Lei Estadual nº 1.522/04 que Dispõe sobre o Regimento de 
Adiantamento nos Poderes do Estado, e adota outras providências; 

 

¶ Decreto Judiciário nº 100/07, Dispõe sobre a regulamentação da 
concessão de Adiantamento/Suprimento de Fundos no âmbito do Poder 
Judiciário do Estado do Tocantins e adota outras providências; 

 

¶ Regimento Interno do TCE, Resolução Normativa nº 007/95 TCE, que 
Regulamenta as condições para concessão de 
Adiantamento/Suprimento de fundos, prestação de contas de sua 
aplicação e dá outras providências e suas alterações, Resolução 
Normativa nº 008/95 e Resolução Normativa 013/95.  

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

               

 L  E  G  I  S  L  A  Ç  Ã  O 
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ANEXO I AO DECRETO Nº       , DE     DE __________________ DE ______. 

 
SOLICITAÇÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS 

Solicito que seja autorizada a concessão de Suprimentos de Fundos no 

valor de R$                              (                                               ). 

PROCESSO  

Nº:         

DATA:    /   /___ 

 

Aos Servidores:                                                                       CPF:  

                                                                                                  CPF:  

Servidor 1 Lotado na:                                                            Cargo:  

Servidor 2 Lotado na:                                                            Cargo:  

Conta Bancária:                   Agência:                                    Banco:  

Praça Pagamento:  

 

Para realização de despesas miúdas de pronto pagamento em caráter excepcional, como 

especificadas no Plano de Aplicação em anexo, na(s) seguinte(s) categoria(s) de Programação: 

 

CLASSIFICAÇÃO 

ORÇAMENTÁR IA  

NATUREZA 

DE DESPESA 

ESPECIFICAÇÃO  VALOR R$  

 

 
33.90.30 (  ) 

 

 

33.90.36 (  ) 

 

 

 

33.90.39 (  ) 

 

 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

 

OUTROS SERV. 

TERCEIROS PESSOA 

FÍSICA 

 

OUTROS SERV. 

TERCEIROS PESSOA 

JURÍDICA 

 
 
 
 
 
 
 
 

TOTAL   R$  

 
 
 
Em      /      /   

 

 

_____________________________________ 

Assinatura e Carimbo do Solicitante 

 

 

De Acordo. Em      /      /          . 

 

 

____________________________ 

   (Ordenador de Despesa) 
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ANEXO II  AO DECRETO Nº         DE       DE  ______________ DE  ____ 

ANEXO DA PORTARIA Nº   /____ , de  de  de ____ 

 

P L A N O   D E   A P L I C A Ç Ã O 

Natureza da Despesa Denominação / Especificação VALOR R$ 

_____ ï 33.90.30 (  ) Material de consumo  

E
s
p

. 
d

a
s
 D

e
s
p

e
s
a

s
 

UTILIZADO PARA: 

Aquisição de material de expediente; informática; produtos de limpeza; higiene e 

conservação; gêneros alimentícios e de alimentação; embalagens descartáveis; água mineral;   

arranjos artificiais; material de mesa, copa e cozinha; material para manutenção, aplicação e 

reposição em bens móveis e imóveis; material para fotografia e filmagem; material para 

instalação hidráulica, elétrica e eletrônica; material gráfico e de processamento de dados, 

material para telecomunicação; peças e acessórios para veículos da frota, a serviços deste; e 

outros de uso não duradouro que possam ser pagos através do adiantamento Suprimento de 

Fundos, para este Poder Judiciário, inclusive despesas com combustíveis em viagem a serviço 

deste Poder  pelo interior do Estado. 

 ____ ï 33.90.36 (  ) Serviços de Terceiros Pessoa Física  

E
s
p

. d
a

s
 

D
e

s
p

e
s
a

s 

UTILIZADO PARA: 

Pagamento de despesas decorrentes de serviços prestados por pessoas físicas, pagos 

diretamente a esta e não enquadrados nos elementos de despesas específicos tais como: 

serviços de natureza eventual, prestados por pessoas físicas sem vínculo empregatício e outras 

despesas de pronto pagamento que possam ser realizadas através do Suprimento de Fundos.  

____ ï 33.90.39 (  ) Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  

E
s
p

. 
d

a
s
 D

e
s
p

e
s
a

s
 

UTILIZADO PARA: 

Atender despesas com serviços gráficos, serviços de reprografia, manutenção de divisórias, 

manutenção em computadores e impressoras, serviços de comunicação, serviços de 

divulgação, serviços fotográficos, filmagens, confecções de chaves, serviços elétricos e 

hidráulicos, despesas com cartórios, serviços de revisão e conserto de equipamento em geral, 

serviços de emolduramento, vidraçarias, serviços de correios, serviços mecânicos em geral e 

elétricos em veículos da frota a serviço deste Poder em viagens e outras despesas de pronto 

pagamento, que possam ser realizadas através do Suprimento de Fundos. 

 

 

 
T O T A L   G E R A L  
 

 

 

Em       /        /                

 

___________________________ 

Assinatura e Carimbo Solicitante 

 

De Acordo. Em ___/____/____ 
 

 

___________________  

Ordenador da Despesa 
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ANEXO III  AO  DECRETO  Nº             DE      DE  _______________ DE  ________ 

P O R T A R I A   Nº  / , De  de  de  
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA ,   no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com  ANEXO  I  AO  DECRETO Nº          DE      
                              (nº do processo ou documento de solicitação) 

 R E S O L V E  

 Autorizar concessão de Adiantamento/Suprimento de Fundos, de acordo com as 

especificações abaixo: 

  

I ï SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

Responsável 1  RG  

End. Res.:  n.º  

Bairro:   Cidade:  U.F.: TO 

Cep.:  Tel. Res.:  Tel. Com.:  

Cargo/Função:  Mat. Nº  

 

Responsável 2  RG  

End. Res.:  n.º  

Bairro:   Cidade:  U.F.: TO 

Cep.:  Tel. Res.:  Tel. Com.:  

Cargo/Função:    Mat. Nº  

 

2 ï CLASSIFICAÇÃO  

2.1 ï PROGRAMA: APOIO ADMINISTRATIVO -  

2.2 ï ATIVIDADE:   

NAT. DESP. ESPECIFICAÇÃO  VALOR  

33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  

33.90.36 SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA  

33.90.39 SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA  

TOTAL  

   

 

3 - PRAZO DE APLICAÇÃO:        dias após o recebimento pelo responsável. 

4- PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS:     dias após a expiração do prazo de aplicação. 

5- Fica designado o servidor: 

 

para constatar  e atestar a veracidade e a legitimidade das despesas pagas com os recursos 

do adiantamento/suprimento de fundos. 

6-Valor do saque com o cartão corporativo:  

 

 G A B I N E T E  DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  

PALMAS/TO  ,aos  dias do mês de   de______  

 

 

 

   Presidente 



 
 

  

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS 

                                 

CONTROLE DE CONCILIAÇÃO BANCÁRIA DO SUPRIMENTOS DE FUNDOS 
      ADM; PORTARIA Nº :  

BANCO: BANCO DO BRASIL S/A  
ELEMENTO DE 
DESPESA:   

AGÊNCIA N.º:   RESPONSÁVEL:   

C/ CORRENTE N.º    SETOR:   

                                   

DATA HISTÓRICO CHEQUE DÉBITO CRÉDITO SALDO 

  SALDO INICIAL         

            

            

            

            

            

            

            

  SALDO         

  SALDO RESTITUÍDO .......................................................................................................................... R$   

                                 

                                 

                                 

Responsável pelo Suprimento        Diretoria Geral     
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ESTADO DO TOCANTINS 

PODER JUDICIÁRIO  
 

MODELO DE OFÍCIO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

OFÍCIO Nº            /2008                               

                                                                     

 

     Palmas-TO, ........ de...............de  2008. 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Desembargador DANIEL DE OLIVEIRA NEGRY  

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 

PALMAS -TO 

 

Assunto: Prestação de Contas Adiantamento/Suprimento de Fundos. 

 

 

Senhor Desembargador Presidente, 

 

Encaminhamos a Vossa Excelência a prestação de contas do 

Adiantamento/Suprimento de Fundos ï SUFUAU da Comarca de ....................., 

aberto no dia  .....  do mês de ................ de 2008,  para que seja remetido à 

Diretoria de Controle  Interno desta Egrégia Corte de Justiça, conforme art. 24 do 

Decreto nº 100, de 12 de fevereiro de 2007. 

 

Portaria    Processo   Valor (R$) 

....../2008                            ADM -........../2008                4.000,00 

 

  

Ao ensejo, renovo protestos de estima e consideração. 

 

Respeitosamente, 

 

 

1º suprido (responsável)                      2º  suprido (responsável)  

           Diretor do Fórum                                        Função 
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ESTADO DO TOCANTINS 

PODER JUDICIÁRIO  
 

MODELO APENAS PARA A DIRETORIA FINANCEIRA 
OFÍCIO Nº            /2008                               

                                                                       

 

        Palmas-TO, ........ de...............de  2008. 

 

 

 

A Sua Senhoria,  o Senhor (a),  

JORGE BATISTA DE XXXXX  

Gerente do Banco do Brasil 

NESTA 

 

Assunto: Abertura de conta corrente para Adiantamento/Suprimento de fundos 

 
   

Senhor (a) Gerente, 

 

 

           Após cumprimentá-la cordialmente, solicito a Vossa Senhoria a abertura de conta 

corrente referente para movimentação de Adiantamento/Suprimento de Fundos ï 

SUFUAU para a comarca de Tocantinópolis-TO Agência: ....., Banco do Brasil, 

vinculada ao CNPJ: 25.053.190/0001-36, conforme dados abaixo: 

 

Nome da Conta: SUFUAU ï TJ/FUNJURIS- COMARCA DE TOCANTINÓPOLIS-TO 

 

 

RESPONSÁVEIS: FUNÇÃO: CPF: RG: 

 Juiz de Direito   

 Escrivão    

 

  

Atenciosamente, 

 

Desembargador (a) 

Presidente 
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MODELO DE  RECIBO  PARA PAGAMENTO DE 
PRESTADORES DE SERVIÇO - PESSOA FÍSICA 

 
 
 
 

R  E   C   I   B   O 
 
 
 
 
 

      Valor do Serviço  R$   500,00 

      INSS (11%)        R$   55,00 

      Valor Líquido       R$   445,00 

 
 
 
 
Recebi do Tribunal de Justiça ï FUNJURIS ou TJ (dependendo da fonte) a 

importância supra de R$ 500,00 (quinhentos reais) referente ao serviço de 

Instalação de 03 (três) aparelhos de ar condicionado no Fórum da Comarca de 

Oasis. 

 
 
 
 

Oasis, XX de xxxxxx de  XXXX. 

 

 

 

 

ANTONIO AUGUSTO AGUIAR ANTARES 

Cart. Ident. 2.800.900-91 SSP/TO 

CPF.: 000.111.222-99 

Número do NIT ou PIS/PASP 

End.: Rua do Céu, nº 42, aptº 001, Bairro Celestial.  
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MODELO DE GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL ï GPS 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

   3. CÓDIGO DE   

                           MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - MPAS      PAGAMENTO   

                           INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ï INSS     

   4. COMPETÊNCIA   

                           GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL ï GPS     

      

   5. IDENTIFICADOR   

      

  1. NOME OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO:  6. VALOR DO INSS   

      

   7.   

      

   8.   

      

   2. VENCIMENTO  9. VALOR DE OUTRAS   

     (Uso exclusivo INSS)      ENTIDADES   

      

      

ATENÇÃO:  É vedada a utilização  de GPS para recolhimento de valor inferior  10. ATM/MULTA E    

ao estipulado em Resolução publicada  pelo INSS. A receita que resultar valor        JUROS   

inferior  deverá ser  adicionada à  contribuição  ou importância correspondente      

nos meses subseqüentes, até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo      

fixado.  11. TOTAL   

      

  12. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

     

     

      

  Instruções para preenchimento no verso.     
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ESTADO DO TOCANTINS  

PODER JUDICIÁRIO  
 

 

MODELO DE OFÍCIO COM A INFORMAÇÃO DA RELAÇÃO DOS 
CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS CONTRATADOS NO MÊS 

 

 
OFÍCIO Nº            /2008                               

                                                                       

 

 Palmas/TO, ........ de...............de  2008. 

 

 

A Sua Senhoria o Senhor (a) 

LAURO FENÍCIO XXX XXXXX   

Diretor Financeiro do Tribunal de Justiça do Tocantins 

NESTA 

 

Assunto: Relação dos contribuintes individuais do mês. 
 
 
 
Senhor Diretor Financeiro,  

 
 
Encaminhamos a Vossa Senhoria a relação dos contribuintes individuais 

contratados no mês, visando subsidiar o recolhimento da contribuição ao INSS. Segue 

em anexo, as cópias dos recibos de prestação de serviços e dos recibos de retenção da 

contribuição previdenciária na fonte. 

 
Fornecedor       Nº do NIT ou PIS Valor do Serviço Valor da   

  Prestado Retenção INSS 

  
 
Atenciosamente, 

 
 
 

xxxxxxx 

Juiz de Direito Diretor do Fórum 
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DECRETO Nº  100, de 12 de fevereiro de 2007. 

   Publicado no Diário da Justiça nº 1672/2007 

 

 

Dispõe sobre a regulamentação da 

concessão de Adiantamento/Suprimento de 

Fundos no âmbito do Poder Judiciário do 

Estado do Tocantins e adota outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, em especial as dos inciso XVII do §1º 

do Art. 12 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça e com fulcro no art. 1º da Lei nº 

1.760, de 02 de janeiro de 2007, que altera o Art. 3º da Lei 1.522 de 17 de dezembro de 

2004, que dispõe sobre o Regime de Adiantamento nos Poderes do Estado; 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

 Art. 1º Aprovar a regulamentação da concessão de Adiantamento/Suprimento de 

Fundos no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Tocantins na forma abaixo: 

 

 

CAPÍTULO I  

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 2 º O Regime de Adiantamento consiste na entrega de numerário a servidor, 

mediante prévio empenho, para o fim de realizar as seguintes despesas, quando não 

possam subordinar-se ao processo normal de aplicação:  

 

I ï viagem em missão oficial:  

 

a) do Chefe do Poder Judiciário;  

 

b) de Desembargadores, Magistrados, Servidores do Poder Judiciário ou 

Servidores de  

outras Instituições Públicas  a disposição deste;  

 

II - viagem ao exterior;  

 

III - de pequeno vulto e pronto pagamento;  

 

Art. 3º  Consideram-se de pequeno vulto, para os fins deste artigo, as despesas 

de pronto pagamento que não excedam aos seguintes valores do convite de que trata o 

art. 23, I, ñaò, e II, ñaò, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993: 
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  I - 2,5% na Unidade Orçamentária (Tribunal de Justiça);  

II - 5% nas Unidades Administrativas do Estado (Comarcas).  

 

Parágrafo único -  O adiantamento é concedido mediante ato do ordenador de 

despesa da unidade orçamentária, na conformidade deste Regulamento. 

 

 

Art. 4º O regime de Adiantamento/Suprimento de Fundos: 

 

I ï utiliza-se de Cartão Corporativo ou de conta bancária específica, como meio 

de pagamento; 

 

II ï tem sua concessão, aplicação e prestação de contas estabelecidas na 

conformidade deste Regulamento. 

 

§ 1º A Adesão ao uso do Cartão Corporativo dá-se mediante contrato firmado 

com a Administradora de Cartões. 

 

§ 2º Para os fins deste Regulamento, suprido é o servidor a quem é confiado o 

Adiantamento/Suprimento de Fundos para movimentação e aplicação. 

 

 

Art. 5º Subordinam-se a este Regulamento todas as unidades da estrutura básica 

do Poder Judiciário do Estado do Tocantins. 

 

 

 

CAPÍTULO II  

DA CONCESSÃO 

 

 

Art. 6º A concessão do Adiantamento/Suprimento de Fundos é formalizada na 

conformidade dos seguintes procedimentos: 

 

I ï Solicitação de Adiantamento/Suprimento de Fundos, na conformidade do 

Anexo I a este Regulamento; 

 

II ï Plano de Aplicação, na conformidade do Anexo II a este Regulamento; 

 

III ï Portaria de Concessão expedida pelo ordenador de despesas, na 

conformidade do Anexo III a este Regulamento. 

 

Art. 7º  O Anexo II a este Regulamento deve ser elaborado de acordo com a 

especificação da despesa e submetido à aprovação da autoridade concedente. 

 

Art. 8º  O Anexo III a este Regulamento deve constar: 
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I ï o nome, cadastro de pessoa física, endereço residencial completo (inclusive 

cep), cidade, telefones residencial e comercial, cargo/função, matrícula e RG do suprido;  

 

II -  a importância a adiantar, indicada em algarismo e por extenso; 

 

III ï a classificação completa da despesa, por programa, projeto ou atividade, 

categoria econômica, grupo de despesa, modalidade de aplicação e elemento de despesa, 

com o código dos respectivos créditos orçamentários ou adicionais; 

 

IV ï o período de aplicação dos recursos e prazo para a prestação de contas; 

 

V ï o nome do servidor ou dos servidores designados para constatar e atestar a 

veracidade e a legitimidade das despesas a serem pagas com os recursos do 

adiantamento; 

 

VI ï os valores aplicáveis em cada projeto ou atividade, no caso do adiantamento 

envolver mais de uma categoria de programação; 

 

VII ï o limite de saque em espécie, quando da utilização de Cartão Corporativo. 

(Colocar no anexo) 

 

Parágrafo único. A soma dos saques em espécie de que trata o inciso VII deste 

artigo, não pode ultrapassar a 20% do valor adiantado. 

 

 

CAPÍTULO III  

DA APLICAÇÃO   

 

 

Art. 9º  O prazo de aplicação do  Adiantamento/Suprimento de Fundos,  não 

pode ser superior a noventa dias consecutivos, contados da data do  recebimento do 

crédito. 

 

§ 1º O termo final do prazo de aplicação do Adiantamento/Suprimento de 

Fundos, fica limitado até o dia 10 de dezembro para as Unidades Administrativas e 31 

de dezembro para a Unidade Orçamentária. 

 

§ 2º É vedada a aplicação de numerário após a expiração do prazo estabelecido 

para utilização. 

 

§3º Subordinam-se à inspeção do ordenador de despesas os documentos 

comprobatórios do pagamento das despesas com recursos do adiantamento, podendo, 

antes da prestação de contas, rejeitar aqueles que se apresentarem ilegais ou irregulares. 

 

Art. 10º O Adiantamento/Suprimento de Fundos deve ser empenhado contra a 

pessoa jurídica da unidade orçamentária concedente, recaindo a responsabilidade pela 
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aplicação na pessoa física do suprido, conforme assento na nota de lançamento de 

liquidação. 

 

Parágrafo único. A um só adiantamento podem corresponder diversos empenhos 

se os dispêndios a serem atendidos forem de naturezas distintas. 

 

Art. 11 A concessão do Adiantamento/Suprimento de Fundos tem os valores 

máximos estabelecidos nos seguintes percentuais, incidentes sobre o valor de que 

disp»e o art. 23, inciso II, al²nea ñaò, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993: 

 

I ï 25 % para  os supridos lotados em unidade orçamentária; 

 

II ï 12,5 % para  os supridos lotados em unidades administrativas. 

 

Parágrafo único.  A concessão dos valores correspondentes aos percentuais 

estabelecidos nos incisos deste artigo deve ser realizada em conformidade com a 

disponibilidade orçamentária e financeira do Poder Judiciário. 

 

 

Art. 12 É vedado aos supridos aplicarem os recursos do 

Adiantamento/Suprimento de Fundos com despesas de: 

 

Iï classificação orçamentária diferente daquela para a qual foi autorizada; 

 

II ï diárias, aquisição de material permanente e obras. 

 

 

CAPÍTULO IV  

DO CARTÃO CORPORATIVO  

 

 

Art. 13 O Cartão Corporativo: 

 

I ï funciona como cartão de débito, no qual o crédito é efetuado pelo Poder 

Judiciário do  

Estado do Tocantins a favor da Administradora do Cartão; 

 

II ï é de uso pessoal e intransferível do suprido nele identificado; 

 

III ï deve ser utilizado exclusivamente na aquisição de bens e serviços 

destinados à Administração Pública. 

 

Art. 14º O valor concedido a cada um dos supridos portadores de Cartão 

Corporativo é transferido à respectiva administradora mediante programação de 

Desembolso ï PD, autorizada pelo ordenador de despesas. 
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Art. 15  Quando o pagamento não puder ser realizado por meio do Cartão 

Corporativo, o suprido pode efetuar saques em espécie, até o limite autorizado para a 

respectiva transação, utilizando-se de terminais eletrônicos. 

 

 

 

CAPÍTULO V  

DA CONTA BANCÁRIA  

 

 

 

Art. 16  Não sendo possível utilizar-se do Cartão Corporativo o 

Adiantamento/Suprimento de Fundos é depositado em conta corrente específica, aberta 

em banco oficial, em nome da Unidade Orçamentária concedente, para movimentação 

mediante a emissão de cheques. 

 

Art. 17 O pagamento das despesas na modalidade deste capítulo é realizado 

mediante cheques nominais, em favor de quem tenha fornecido o bem ou prestado o 

serviço. 

 

Parágrafo único.  Os cheques são emitidos com cópia, da qual consta: 

 

I ï  a identificação do banco sacado; 

II ï o número do cheque; 

III ï referência aos documentos comprobatórios do pagamento efetivado; 

IV ï classificação da Natureza da Despesa; 

V ï nome dos supridos que assinam o cheque; 

VI ï data de emissão; 

VII ï valor da despesa. 

 

 

Art. 18 Em casos excepcionais devidamente justificados, o suprido poderá 

efetuar saques em nome próprio, mediante a emissão de cheques, destinados 

exclusivamente à liquidação de despesa com aquisição de bens e serviços à 

Administração Pública. 

 

 

 

CAPÍTULO V I  

DOS SUPRIDOS 

 

 

Art. 19 Na Unidade Orçamentária, os supridos e signatários dos cheques  são 

necessariamente o Diretor Geral e o Diretor Financeiro, ficando responsável por atestar 

a veracidade e legitimidade das despesas pagas o Diretor Administrativo. 
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Art. 20  Nas Unidades Administrativas,  o primeiro responsável pela aplicação 

dos recursos  do adiantamento/suprimento de fundos deve ser exclusivamente o Juiz de 

Direito Diretor do Fórum e o segundo responsável pela aplicação, assim como o 

responsável para atestar a veracidade e a legitimidade das despesas pagas  devem ser 

servidores efetivos de sua indicação. 

 

Parágrafo único.  Fica vedada a concessão de Adiantamento/Suprimento de 

Fundos a dois magistrados na mesma Comarca.   

 

 

 

CAPÍTULO V II  

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

 

Art. 21 Compõem obrigatoriamente a documentação mínima de prestação de 

contas, nesta ordem: 

 

I ï exemplar: 

 

a) da Portaria de concessão do adiantamento; 

 

b) das Notas de Empenho, de Liquidação, das Programações de Desembolso e 

Ordem Bancária. 

 

II ï controle de conciliação bancária conforme plano de aplicação, assinado 

pelos supridos; 

 

 III - cópias dos avisos de pagamentos do Cartão Corporativo ou dos cheques 

emitidos;  

 

 IV ï três orçamentos para cada despesa realizada, ou justificativa da 

inviabilidade; 

 

V ï notas fiscais, faturas, recibos e outros documentos, em originais e em 

primeiras vias, sem quaisquer emendas ou rasuras, que indiquem o material adquirido 

ou o serviço prestado; 

             

VI - cópia das guias de recolhimentos de tributos retidos; 

 

VII ï comprovante de devolução de valores não aplicados; 

 

VIII - faturas do Cartão Corporativo ou extrato da conta bancária, abrangendo 

toda a movimentação, inclusive a devolução do saldo; 

 

IX - ofício ou memorando de encaminhamento da prestação de contas à 

autoridade concedente assinado pelos supridos. 
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§ 1º Os documentos previstos nos incisos II, III, IV, V, VII e VIII deste artigo 

devem estar em nome da unidade orçamentária responsável pelo adiantamento. 

 

§ 2º Os documentos previstos no inciso V deste artigo devem: 

 

I ï conter declarações de recebimento ou de quitação expressas pelos credores 

legítimos ou seus representantes legais; 

 

II  ï ser acompanhados de atestados firmados por servidores competentes; 

 

§ 3º Os documentos de despesas realizadas com veículos devem conter no seu 

corpo a identificação dos mesmos, como: placa, modelo e quilometragem. 

 

Art. 22 Os documentos necessários à formalização da prestação de contas são 

autuados e cronologicamente numerados. 

 

Art. 23 A Prestação de Contas do Adiantamento/Suprimento de Fundos deve ser 

apresentada à autoridade concedente no prazo máximo de 30 dias consecutivos, após o 

prazo de aplicação. 

 

 Art.  24 Os supridos encaminharão a prestação de contas do 

Adiantamento/Suprimentos de Fundos a Diretoria de Controle interno, que analisará e: 

 

 I - Constatando-se impropriedades/irregularidades retornará aos supridos em 

diligência, para regularização, ou; 

 

 II - Estando regular, encaminhará a Diretoria Financeira a qual fará o 

procedimento contábil da devolução de saldo não aplicado, a anulação das respectivas 

Notas de Empenho e a baixa da responsabilidade dos supridos via SIAFEM. 

 

Parágrafo único.  Na ocorrência do inciso I, o suprido terá o prazo de 15 dias 

consecutivos para devolução da prestação de contas em diligência, após o recebimento 

da notificação. 

   

 Art . 25 Não se faz adiantamento a servidor: 

 

I -em alcance; 

 

II -responsável por dois adiantamentos; 

 

III -indiciado em inquérito administrativo; 

 

IV -que em sessenta dias complete tempo de contribuição para aposentar-se. 

 

§ 1º  Caracteriza alcance a omissão na prestação oportuna de contas ou a rejeição 

destas. 
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 §2º Todos os autos que tratam de Adiantamento/Suprimento de Fundos são 

arquivados na Diretoria de Controle Interno.  

 

  

CAPÍTULO VI II  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 

Art. 26 O saldo de Adiantamento/Suprimento de Fundos não utilizado é 

recolhido à conta que deu origem ao processo de adiantamento. 

 

Parágrafo único. O prazo para recolhimento do saldo não utilizado é de cinco 

dias, contados do término do período de aplicação. 

  

Art. 27 Na contagem dos prazos de aplicação do Adiantamento/Suprimento de 

Fundos e prestação de contas excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento 

e considerar-se-ão os dias consecutivos. 

 

§1º O prazo de aplicação é contado a partir do dia em que for comprovado o 

crédito financeiro na conta de movimentação dos recursos. 

 

§2º Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente 

no órgão concedente. 

 

Art. 28 Aplica-se subsidiariamente a este Regulamento, as Normas da Lei 

Estadual nº 1522/04, Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 

(TCE-TO) e Resolução Normativa/TCE nº 007/95 e suas alterações.  

  

Art. 28 Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Art. 29 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se. Cumpra-se. Comunique-se ao Tribunal de Contas do Tocantins. 

 

 

 GABINETE DA PRESIDÊNCIA , em Palmas-TO, aos 05 dias do mês de 

fevereiro de 2007. 

 

 

 

DESEMBARGADOR Daniel de Oliveira Negry 

            Presidente 
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RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 007/95, de 05 de abril de 1995 
 

Regulamenta as condições para concessão de adiantamento/suprimento de 

fundos, prestação de contas de sua aplicação e dá outras providências. 

   

 O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, usando de suas 
atribuições legais, contidas nos artigos 32 e 33 da Constituição Estadual e artigos 5º e 
38 da Lei Estadual Nº 230, de 18 de dezembro de 1990, 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º - A concessão de adiantamentos/suprimento de fundos, bem como, a devida 
prestação de contas ocorrerão nos casos e segundo a forma que esta Resolução 
disciplina. 
 

Parágrafo Único - Considera-se adiantamento/suprimento de fundos, para os fins 
desta Resolução, a entrega de numerário, autorizada por ordenador  de despesa, a 
servidor público, para atendimento de despesas que não possam subordinar-se ao 
processo normal de realização. 

 

DA CONCESSÃO 

 

Art. 2º  - O adiantamento/suprimento de fundos poderá ser concedido para atender 
despesas decorrentes de: 

I - viagem em missão oficial do Chefe de Poder  Executivo, Legislativo, Judiciário, do 
Tribunal de Contas, de Ministério Público, Secretário de Estado e Municípios, 
Diretores Executivos de Autarquias, Fundações, Empresas Públicas e de Economia 
Mista, Estadual e Municipal; 

II - viagem ao exterior; 

III - pronto pagamento de despesas de pequeno vulto, assim compreendidos os 
gastos com compras e serviços, cujo valor não ultrapasse a 2,5% (dois e meio por 
cento) do valor estabelecido para o art. 23, II, ñaò da Lei NÜ 8.666/93; 
 

Parágrafo  Único - Não poderá haver suprimento para despesas de hospedagem e 
refeições feitas em local de lotação do servidor. 
 

Art. 3º - Somente poderá autorizar adiantamentos/suprimento de fundos o ordenador 
de despesas, que for dirigente superior da unidade orçamentária, ou dirigente 
subalterno que, por delegação do superior ou em decorrência de atribuição legal ou 
regulamentar, tiver competência para assumir compromissos financeiros em nome da 
administração pública. 

 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 4º - A autorização de adiantamento deverá ser formalizada em Portaria (conforme 
modelo - anexo I) expedida pelo Ordenador de Despesas da qual deverá 
obrigatoriamente constar: 

I - nome, matrícula, cargo e função do servidor a quem deve ser entregue o 
numerário; 

II - importância a adiantar, indicada em algarismo e por extenso; 
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III - classificação completa da despesa, por elemento e programa, e com o código dos 
créditos orçamentários adicionais; 

IV - plano de aplicação do numerário, tão minuciosamente quanto se fizer necessário;  

V - data da expiração do prazo para a aplicação; 

VI - nome do servidor ou dos servidores designados para constatar e atestar a 
veracidade e a legitimidade das despesas a serem pagas com os recursos do 
adiantamento. 
 

§ 1º  - Se o adiantamento envolver mais de uma verba ou crédito, a portaria do 
ordenador deverá, em conformidade com os respectivos empenhos, estabelecer os 
valores das parcelas aplicáveis em cada área. 
 

§ 2º - Ao limitar o prazo de aplicação de adiantamento, ao ordenador fica vedado: 

a  - marcar prazo superior a sessenta dias, salvo expressa autorização legal; 

b - consignar data posterior ao último dia útil de dezembro, como encerramento do 
prazo de aplicação, sempre que o adiantamento estiver sendo autorizado depois de 
trinta e um de outubro; 

c - autorizar qualquer aplicação de numerário após a expiração do prazo marcado 
para o seu emprego. 
 

§ 3º - Mesmo que na portaria o ordenador da despesa observe a designação prevista 
no inciso VI deste artigo, estarão subordinados à sua inspeção posterior os 
documentos comprobatórios do pagamento das despesas com recursos do 
adiantamento, cabendo-lhe aprová-los ou rejeitá-los antes da prestação de contas, no 
caso, visando apenas aqueles que se apresentarem legais e regulares. 
 

Art. 5º - O adiantamento sempre deverá ser precedido da extração de nota ou notas 
de empenho, à conta dos correspondentes créditos ou verbas, em nome do 
responsável pelo numerário, registrando-se com toda clareza a finalidade do 
adiantamento na parte do impresso destinada à especificação da despesa, sem 
prejuízo do plano de aplicação previsto no inciso IV do art. 4º. 
 

Parágrafo Único - A um só adiantamento poderão corresponder diversos empenhos, 
se de diversas naturezas forem os dispêndios a serem atendidos pelo mesmo. 
 

Art. 6º - Imediatamente após a autorização de adiantamento, fica o ordenador da 
despesa responsável pelo encaminhamento ao Tribunal de Contas da Portaria 
Autorizativa, Nota(s) de Empenho(s) e Ordem de Pagamento, para os devidos 
controles. 

 

 

DAS PROIBIÇÕES 

 

Art. 7º - Nenhum adiantamento poderá ser feito, contrariando o disposto no art. 69, da 
Lei Nº 4.320/64: 

I - a servidor em alcance; 

II - a responsável por dois adiantamentos. 

 

Parágrafo Único - Considera-se SERVIDOR EM ALCANCE o que, tendo recebido 
adiantamento, dele não prestou contas no prazo estabelecido, ou teve as contas 
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rejeitadas em virtude de aplicação do adiantamento em despesas que não aquelas 
para as quais foi fornecido. 
 

Art. 8º - Fica vedada a concessão de adiantamento a servidor indiciado em inquérito, 
ou na iminência de aposentadoria ou de licença por tempo superior ao da prestação 
de contas. 
 

Art. 9º - Não se concederá adiantamento para pagar despesas subordináveis ao 
processo normal de desembolso, assim consideradas as que possam ser pagas 
diretamente aos credores, através de cheque bancários emitidos em nome destes ou 
de ordem nominal à tesouraria, depois de apurados regular e exaustivamente os 
créditos respectivos. 

 

DA MOVIMENTAÇÃO DE NUMERÁRIO 
 

Art. 10 - Baixada a portaria prevista no art. 4º, extraída e anexada ao processo a(s) 
competente(s) nota(s) de empenho(s), o adiantamento/suprimento de fundos deverá 
ser formalmente determinado, em ordem de pagamento dirigida ao agente financeiro, 
ou à tesouraria ou pagadoria quando for o caso. 
 

§ 1º - Quando se tratar de pagamentos a serem efetuados fora da localidade em que 
funcione agente financeiro, tesouraria ou pagadoria do órgão ordenador da despesa, 
insusceptíveis de efetivar-se pelo regime excepcional de adiantamento, e quando 
verificada a legitimidade dos créditos e a identidade dos credores, em nome destes 
últimos poderão ser comprados cheques bancários confiáveis a servidor, a quem se 
responsabilizará pela fiel entrega desses documentos a seus destinatários. 
 

§ 2º - Sob pena de responsabilidade, os recebedores de adiantamentos não poderão 
aplicar os recursos destes no pagamento de despesas sujeitas à licitação, e no 
pagamento daquelas que possam ser inexigíveis ou dispensáveis, com valor superior 
ao da dispensa da licitação. 
 

 Art. 11 ï Os recursos provenientes de adiantamento deverão ser depositados em 
conta corrente específica, em nome do responsável pela guarda e aplicação, para sua 
movimentação exclusiva. 

 

Parágrafo único ï A conta banc§ria ter§ o t²tulo: ñčrg«o adiantador ï nome do 
servidorò e na mesma dever«o ser creditados e movimentados os adiantamentos 
subseqüentes. 
 

Art. 12 - Na conta bancária de que trata o Parágrafo Único anterior, não poderão ser 
feitos saques que não se destinarem ao pagamento de despesas públicas, 
rigorosamente enquadradas nos fins do adiantamento e previstas no plano de 
aplicação estabelecido pelo ordenador da despesa. 

 

Art. 13 - Os saques bancários deverão ser feitos mediante cheques nominais, em 
favor de quem tenha a receber por regime de adiantamento, ressalvando apenas o 

disposto no § 2º deste artigo. 

 

§ 1º - Todos os cheques deverão ser emitidos com cópia, com indicação do banco 
sacado, número do cheque e referência dos documentos comprobatórios dos 
pagamentos de despesas efetivados com recursos do adiantamento. 
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§ 2º - Quando os pagamentos não puderem efetuar-se com cheques, ao responsável 
será permitido sacar na conta bancária, em nome próprio, quantias destinadas ao 
adiantamento, observando o que preceitua o parágrafo anterior. 
 

Art. 14 - Os pagamentos de despesas com recursos de adiantamentos provar-se-ão 
com declarações regulares de recebimento, passadas pelos credores legítimos ou 
seus representantes legais, podendo essas ficarem expressamente declaradas em 
faturas ou notas fiscais. 

 

§ 1º - Os documentos comprobatórios da aplicação de recursos de adiantamento 
devem estar necessariamente acompanhados de atestados firmados pelos servidores 
competentes. 
 

§ 2º - Os atestados mencionados no parágrafo anterior não poderão ser supridos por 
visto da autoridade ordenadora da despesa. 
 

§ 3º - O adiantamento não poderá ser aplicado em despesa de classificação diferente 
daquela para a qual foi autorizado. 
 

Art. 15 - Os documentos comprobatórios da despesa deverão estar em nome do 
órgão responsável pelo adiantamento. 

 

DO RECOLHIMENTO DO SALDO UTILIZADO 

 

Art. 16 - O saldo do adiantamento não utilizado será recolhido à conta do Tesouro do 
Estado ou à mesma conta que deu origem ao processo de adiantamento, mediante 
Guia de Recolhimento ou Depósito, onde constará o nome do responsável e 
identificação do adiantamento cujo saldo está sendo restituído. 
 

Art. 17 - O prazo para recolhimento do saldo não utilizado será de 3 (três) dias, a 
contar do término do período de aplicação. 

 

DOS PRAZOS DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS 

 

Art. 18 - A contar do dia imediato ao de expiração do prazo para aplicação do 
adiantamento, marcado em conformidade com as disposições do inciso V combinadas 

com as do § 2º,  ambos, do art. 4º, terá o ordenador da despesa do órgão de origem o 
prazo de 70 (setenta) dias, para apresentar ao Tribunal de Contas a prestação de 
contas do emprego do numerário liberado. 
 

Parágrafo Único - O prazo a que se refere o artigo anterior será contado a partir da 
liberação do crédito na conta corrente do responsável pelo adiantamento. 

 

DA FORMAÇÃO DO PROCESSO 

 

Art. 19 - Compõem obrigatoriamente a documentação de prestação de contas: 
 

I  - exemplar da portaria autorizativa do adiantamento (art. 4º), firmada pelo 
ordenador; 

II -  exemplar da nota ou notas de empenho de que decorreu o adiantamento e da 
ordem de pagamento cumprida para o mesmo; 



 43 

III - relação das despesas realizadas, conforme plano de aplicação; 

IV - cópias dos cheques emitidos; 

V - os documentos, em originais e em primeiras vias, sem quaisquer emendas ou 
rasuras, que comprovem os pagamentos efetivados com recursos do adiantamento, 

formalizados em conformidade com as indicações do § 2º deste artigo; 

VI -  o extrato da conta bancária, abrangente de todas as operações de ingresso e 
saída de numerário, referente à entrega ou à aplicação do adiantamento e à 
restituição do saldo à entidade ordenadora. 

 

§ 1º - os documentos de despesas com veículos deverão conter no seu corpo a 
identificação dos mesmos, como: placa, modelo e quilometragem. 
 

§ 2º - os documentos instrutivos das contas serão apresentados na ordem cronológica 
de sua emissão, e numerados em série pelo responsável, de modo que: 

a - os exemplares da portaria autorizativa do adiantamento, da nota de empenho e da 
ordem de pagamento cumprida recebam, respectivamente, os numeros 1, 2 e 
seguintes; 

b - os exemplares dos documentos comprobatórios dos pagamentos efetivados com 
recursos do adiantamento, ordenados pelas datas do recebimento, recebam os 
números subseqüentes. 

 

Art. 20  - Aos recursos interponíveis das decisões em processo de prestação ou 
tomada de contas de adiantamentos aplicar-se-ão, no que couber, as disposições 
contidas nos art. 33 a 37, da Lei nº 230, de 18 de dezembro de 1990. 
 

Art. 21 - A partir do ingresso no Tribunal de Contas, os processos de prestação de 
contas da aplicação de adiantamento não mais poderão retornar à origem, nem serem 
remetidos a qualquer outro destino, enquanto não julgados. 
 

§ 1º - As diligências e outras medidas saneadoras do processo deverão ser cumpridas 
na Coordenadoria de Fiscalização Estadual. 
 

§ 2º - Os processo das contas julgadas retornarão à origem, para arquivamento, 
depois de feitos no Tribunal de Contas os necessários registros. 
 

§ 3º - O julgamento do Tribunal de Contas referente à prestação de contas de 
adiantamento deverá ser realizado no prazo de 60 (sessenta) dias do seu 
recebimento. 
 

Art. 22 - O Tribunal de Contas poderá determinar baixa de processo de prestação de 
contas de suprimento de fundos, quando, por economicidade, mediante 
levantamentos feitos pela Auditoria, verificar que o custo da fiscalização é superior ao 
respectivo benefício ou ressarcimento que, eventualmente, possa ocorrer. 
 

Parágrafo Único - A relação de processos de suprimento de fundos a que se refere 
este artigo, com respectivos valores e nomes de supridos, deverá ser submetida à 
apreciação da Procuradoria Geral de Contas, que emitirá parecer conclusivo. 
 

Art. 23 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, especialmente a Resolução Normativa Nº 010, de 03 de 
setembro de 1991. 
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SALA DAS SESSÕES PLENÁRIAS, em Palmas, Capital do Estado, aos 05 dias do 
mês de abril de 1995. 

 

José Wagner Praxedes 
    Presidente 

 

José Jamil Fernandes Martins 
Relator 

 

Herbert Carvalho de Almeida 

Fui Presente:                        Procurador Geral de Contas 
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